
REQUERIMENTO DE APLAUSO 
 
 

VOTO DE APLAUSO aos Guardas Civis
Municipais Paulo Sérgio da Silva, Marcos
Vinicius Siqueira, Fernanda Marques da
Silva, Natelmo Miranda Rosa e Selmo
Guedes de Moraes.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Paulo Sérgio da Silva, Marcos Vinicius Siqueira, Fernanda Marques da Silva, Natelmo
Miranda Rosa e Selmo Guedes de Moraes, pertencentes ao quadro do Guarda Civil
Municipal de Santo André e no desempenho de suas funções, realizaram um excelente
trabalho, durante uma ocorrência no dia 18 de maio de 2019, quando uma munícipe
compareceu a sede da 3ª Inspetoria com seu bebê nos braços solicitando apoio dos
Guardas para sua filha que, aparentemente, estava engasgada após ter sido amamentada.
 
A equipe de plantão da GCM prontamente prestou o auxílio, realizando procedimentos nas
vias respiratórias da criança, fazendo com que ela voltasse a respirar normalmente,
conduzindo-as posteriormente ao Pronto Atendimento Vila Luzita. para uma avaliação
médica, assim tranquilizando a genitora de que sua filha estava em ótimas condições de
saúde graças à agilidade e competência dos GCMs.
 
Pelo desempenho e profissionalismo da equipe e por esse gesto de atenção e carinho ao
próximo é que,
 
REQUEREMOS à Mesa, na forma regimental, que seja aprovado VOTO DE APLAUSO à
equipe da Guarda Civil Municipal acima descrita por salvar uma vida.
 
Dê-se ciência dessa propositura ao comando da Guarda Municipal de Santo André e aos
GCMs envolvidos.
 
 
 
 
Ciências: 1) VICENZINA DE SIMONE - Comandante Guarda Civil Municipal de Santo André,
2) PAULO SÉRGIO DA SILVA - GCM Guarda Civil Municipal de Santo André, 3) MARCOS
VINICIUS SIQUEIRA - GCM Guarda Civil Municipal de Santo André, 4) FERNANDA
MARQUES DA SILVA - GCM Guarda Civil Municipal de Santo André, 5) NATELMO
MIRANDA ROSA - GCM Guarda Civil Municipal de Santo André, 6) SELMO GUEDES DE
MORAES - GCM Guarda Civil Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de junho de 2019.

 
 
 

Ver. Fumassa - PSDB 
VEREADOR 
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